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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0091/2022 
                     Código registro TCE: 3C2E53F0B3BB2AE86C6F6E6FB65472479A7CB7D5 

 
 

Termo de contrato de Contratação de empresa para especializada para a 
prestação de serviços de manutenção elétrica, destinado à Prefeitura 
Municipal de Erval Velho e ao Fundo Municipal de Saúde, que fazem 
entre si o Município de Erval Velho, SC e a empresa ELETRO 
INSTALADORA ES LTDA , vencedora do Pregão Eletrônico n° 025/2022 
(Processo Licitatório nº 052/2022) 

 
 
CONTRATANTE:  O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.422/0001-91, sito a Rua Nereu 
Ramos, 204, Centro da Cidade de Erval Velho, SC, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Severino Jaime Schmidt 

 
 
CONTRATADA:  ELETRO INSTALADORA ES LTDA, pessoa jurídica de direito privada, 

inscrita no CNPJ sob n.º 45.810.873/0001-06, com sede a Rua Norino Rotolo, 
nº 148, apto 702, Edifício Londres, Centro da cidade de Joaçaba - SC., neste 
ato representada pelo seu titular, Sr. Ederson Strechert, CPF n.º 066.391.579-
18 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O CONTRATADO prestará serviços de manutenção elétrica, destinado à Prefeitura 
Municipal de Erval Velho e ao Fundo Municipal de Saúde, tudo conforme Processo 
Licitatório n° 052/2022 na modalidade de Pregão Eletrônico 025/2022, parte integrante 
deste termo de contrato. 
 

 
1.2.1. O Edital de licitação e todos os seus Anexos fazem parte integrante do presente contrato 
como se aqui transcritos estivessem.  
1.2.2. Este contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de 
direito, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições 
de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei n.º 
8.666/93.  
1.2.3. O objeto será executado dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, 
respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
2.1. A proponente vencedora se obrigará a realizar os serviços de manutenção elétrica de acordo 
com as quantidades solicitadas, após a requisição emitida pelo Município.  
2.2 Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as disposições legais 
contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade.  

Item Quant. Descrição Unidade Preço 
Unitário 

Preço Total 

01 600 Serviços de Manutenção Elétrica Horas R$ 76,00 R$ 45.600,00 
Total R$ R$ 45.600,00 
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2.3 O fornecimento dos serviços somente poderá ser efetuado pela proponente vencedora, 
vedada, portanto, a sublocação do mesmo. 
 
2.4 A prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, ora licitados, envolvem a 
realização de serviços eventuais diversos, nos sistemas, equipamentos e instalações prediais 
utilizados nas áreas interna e externa, dos imóveis da Administração Pública Municipal, a fim de 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Erval Velho e do Fundo Municipal de Saúde, 
compreendendo: 
 
2.5 ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS: 
 • Executar tarefas específicas, típicas de sua área de atuação, relacionadas à projetos de 
instalações, aparelhos e equipamentos elétricos, orientando-se por plantas, esquemas, instruções 
e outros documentos específicos para cooperar no desenvolvimento de projetos de construção, 
montagem e aperfeiçoamento dos mencionados equipamentos; 
 
 • Instalar e efetuar manutenção de instalação elétrica preventiva, corretiva, preditiva de acordo 
com esquemas específicos e com as necessidades de cada caso; 
 
• Realizar instalações e montagens elétricas efetuando cortes em paredes e pisos, abrindo valetas 
para eletrodutos e caixas de passagens, lançando fios e preparando caixas e quadro de luz;  
 
• Realizar serviços de manutenção elétrica em geral, em baixa e alta tensão da rede elétrica, em 
quadros de distribuição de energia, trocando luminárias, lâmpadas e reatores e efetuando a 
limpeza e desobstrução de eletrodutos;  
 
• Fazer atendimento imediato, na ocorrência de curto-circuito e avarias nas redes primárias e 
secundárias, transformadores, chaves seccionadoras, disjuntores, fusíveis isoladores, 
equipamentos elétricos, quadros de distribuição, barramentos e demais componentes que 
ocasionem falta de energia parcial e total, ou que ponha em risco a segurança de pessoas e 
instalações prediais;  
 
• Executar a passagem de cabos de redes elétricas por canaletas adequadas; 
 
 • Testar as instalações executadas, fazendo-as funcionar em situações reais, para comprovar a 
exatidão dos trabalhos. 
 
 • Auxiliar na instalação de transformadores e disjuntores, obedecendo às normas e esquemas 
específicos para o perfeito funcionamento dos mesmos;  
 
• Executar instalações em eventos promovidos pelo município;  
 
• Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, 
quando da execução dos serviços;  
 
• Transportar peças, materiais, ferramentas e o que mais for necessário à realização dos serviços; 
 
 • Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e 
materiais utilizados, bem como do local de trabalho;  
 
• Executar outros serviços correlatos. 
 
2.6 A empresa deverá utilizar EPI’s e EPC’s conforme NR-6, da Lei n.º 6.514 e de acordo com o 
estipulado pela Convenção Coletiva de Trabalho de cada categoria, responsabilizando-se pelo 
perfeito e ininterrupto funcionamento destes. 
 
2.7 Ainda, os serviços serão executados dentro das normas técnicas da ABNT, em atendimento 
às exigências das concessionárias locais de energia, água, saneamento e telefonia, dentro das 
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especificações técnicas dos fabricantes dos materiais e em obediência as Normas 
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

3.1  Pela execução total do contrato a CONTRATADA receberá o valor global de R$ R$ 
45.600,00 (Quarenta e cinco mil e seiscentos reais). 

 
3.2 O Município de Erval Velho, SC efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias contados da 
execução do objeto, importando os valores conforme a proposta apresentada, por item fornecido, 
de acordo com o quantitativo efetivamente entregue. 
 
3.3 O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, cujos dados (banco, agência, 
nº da conta), deverão ser informados pela proponente na carta de apresentação. 
 
3.4 O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal, que deverá 
ser emitida para:  

I - MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO - Rua Nereu Ramos nº 204 – Centro Erval Velho – 
SC,  CNPJ nº 82.939.422/0001-91, contendo ainda o número do Processo Licitatório, 
número do Pregão e número do Termo de Contrato. 
 

II - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - Rua Nereu Ramos nº 204 – Centro Erval Velho, 
SC, CNPJ nº 10.490.261/0001-90 contendo ainda o número do Processo Licitatório, número 
do Pregão e número do Termo de Contrato. 
 

 
3.5 Deverá ser enviado e-mail do documento fiscal (ARQUIVO XML) imediatamente após a 
emissão do mesmo, para o email: contabilidade@ervalvelho.sc.gov.br para os itens I e II.  
 
3.6 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser atestada por servidor municipal competente, conforme 
disposto nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93. 
 
3.7 A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o 
pagamento, isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente 
vencedora.  
 
3.8 O preço proposto pela licitante vencedora é fixo e irreajustável, durante a vigência 
contratual inicialmente prevista. Na hipótese de se efetivar a prorrogação prevista no Art. 54, o 
preço contratado poderá sofrer reajuste somente a partir do 13º (décimo terceiro) mês de vigência 
da contratação, ou seja, da data da assinatura do Contrato, desde que haja disponibilidade 
orçamentária para tal fim e as partes convenham quanto ao índice de reajustamento a ser 
aplicado (INPC) em face da desvalorização da moeda ocorrida nos 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores.  

 
3.9 O preço contratado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente 
comprovada, podendo ocorrer de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante 
requerimento a ser formalizado pela proponente vencedora.  
 
3.10 Quando for aplicado o reequilíbrio, as alterações passarão a ser praticadas no mês 
subsequente. 

mailto:contabilidade@ervalvelho.sc.gov.br
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CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO  
4.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do orçamento da Prefeitura 
Municipal de Erval Velho, SC, aprovado para o exercício de 2022, através da Lei n° 1551/2021, 
através da seguinte classificação 
 

ÓRGÃO 05.002 – SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS/DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

PROJ/ATIV – 2.049 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS  

61 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 RECURSOS DO TESOURO  – ORDINÁRIOS 

 
ÓRGÃO: 15.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE 2.065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SAÚDE 
7 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO - ORDINÁRIOS 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO 
5.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura. 
5.2. O presente contrato poderá ser rescindido nos termos do artigo 78 da Lei 8.666/93; 
 
5.3. Poderá ainda haver rescisão por mútuo acordo ou interesse público, não cabendo a 
contratada qualquer valor a título de indenização, ou a qualquer outro título presente ou 
futuramente, sob qualquer alegação fundamentada. 
 
5.4. Nos termos do previsto no inciso IV, do artigo 57, da Lei n.º 8.666/93, o prazo de vigência 
deste Contrato, quanto aos serviços de monitores, poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, por meio de Termo Aditivo a ser firmado 
entre as parte, desde que os serviços estejam sendo prestados dentro dos padrões de qualidade 
exigidos e desde que permaneçam favoráveis ao Município as condições contratuais e os valores 
pactuados 
 
5.5 Para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução dos mesmos e determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, nos termos do que dispõe o artigo 
67, da Lei 8.666/93, nomeia-se como fiscal de execução o Senhor Ronaldo Piovesan a quem 
deverá ser entregue, mediante recibo, certificado nos Autos do Procedimento Licitatório, cópia 
integral deste Contrato, do edital e das Atas de Adjudicação e Homologação, para o efetivo 
exercício de sua atribuição, ora delegada 
 
 
CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1.1. Dispor do objeto deste contrato, na sede do Município, conforme prazos estabelecidos; 
6.1.2. Promover todas as ações para a boa execução e eficiência no fornecimento, 
principalmente no cumprimento de todas as normas e exigências legais de segurança, 
principalmente no que concerne à segurança do trabalho, em relação aos seus empregados, 
prepostos ou prestadores de serviços, que efetuarem entrega do objeto deste contrato, junto ao 
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CONTRATANTE, eximindo este, por conseqüência, de responder civilmente, 
administrativamente ou criminalmente, por eventuais acidentes de trabalho e afins. 
6.1.3. Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, para atendimento ao art. 55, XIII da Lei n° 8.6666, de 1993. 
6.2. A contratada não poderá sublocar ou transferir o presente contrato, sob pena de 
rescisão automática. 
6.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora 
de 0,33% ao dia, limitado a 20%, calculado sobre o saldo contratual. 
6.3.1. A multa que alude este artigo não impede que a administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique outras sanções previstas no artigo seguinte. 
6.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato o CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
6.4.1. Advertência por escrito. 
6.4.2. Multa de 10%, calculado sobre o saldo contratual. 
6.4.3. Suspensão temporária de participar em licitações e contratar com o Município de Erval 
Velho, SC, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos. 
6.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, observados os dispositivos legais.  
6.5. Os encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do 
presente contrato ficarão integralmente ao encargo da CONTRATADA nos termos do artigo 71 
da Lei Federal n° 8.666, de 1993. 
6.6. O Contrato poderá ser rescindido antecipadamente nos seguintes casos: 
6.6.1. Não cumprimento de quaisquer cláusulas deste contrato; 
6.6.2. Cumprimento irregular das cláusulas deste contrato; 
6.6.3. Lentidão no seu cumprimento; 
6.6.4. O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA– DA SUCESSÃO 
7.1. O contrato obriga as partes intervenientes e seus sucessores. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS ADITAMENTOS 
8.1 Ainda, por vontade comum das partes, poder-se-á celebrar aditamentos ao presente 
instrumento, para ajustar situações novas e, ou situações não previstas no contrato. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DO FORO 
9.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução do presente Contrato, fica 
eleito o FORO da Comarca de Herval Do Oeste - SC. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
10.1. Celebram o presente contrato nos termos da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 
1993 (atualizada pelas Leis Federais n.ºs 8.883 de 08.06.94 e 9.648 de 27.05.1998). 
11.2. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666/93, e, na lacuna também 
desta, pelas disposições contidas no Código Civil Brasileiro ou no Código de Defesa do 
Consumidor, quando for o caso. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença de 02 testemunhas que também assinam.  
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Erval Velho, SC, 09 de agosto de 2022. 

 
 
 

 
Severino Jaime Schmidt                                                 Ederson Strechert 
Prefeito Municipal                                              ELETRO INSTALADORA ES LTDA                                                                                                                  
                                                                                                Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________                                    ___________________________ 
Nome:  Aline Camila Dorini                                   Nome: Gessica Nunes da Silva 
CPF: 093.219.029-45                     CPF: 081.952.129-99 
 
 
_______________________________ 
Visto do Advogado da Unidade Gestora 
Juliane Perotoni  

              
 


